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Denomina de Laurindo José Viana a Rua Projetada nº 03 

(travessa com a rua Lauriston Máximo Feitosa e José 

Venâncio), Loteamento Conjunto Rafael, Cidade de Pio 

IX/PI, e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Pio IX, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada Rua Laurindo José Viana a Rua Projetada nº 03 (travessa com 

a rua: Lauriston Máximo Feitosa e José Venâncio), Loteamento Conjunto Rafael, Cidade 

de Pio IX/PI. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Prefeitura Municipal de Pio IX, 27 de maio de 2022. 

 

 

 

 

LEI Nº 902, DE 27 DE MAIO DE 2022.
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